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			Prefácio 
Mais que capinhas e anquinhas: 
a representação das viúvas 
nos contos machadianos 
do Jornal das Famílias


			Este livro é resultado da dissertação de mestrado de Jaqueline Padovani da Silva, intitulada “Desta para a melhor”: a presença das viúvas machadianas no Jornal das Famílias, defendida junto ao Programa de Pós-Graduação em Letras da Unesp/São José do Rio Preto, sob minha orientação.

			Escrever este prefácio traz-me, pela segunda vez, o prazer de dar a público um estudo utilíssimo e muito bem realizado. A contribuição ao conhecimento dos contos que Machado de Assis publicou no Jornal das Famílias, periódico que Baptiste-Louis Garnier publicou entre 1864 e 1878, é de grande valia, pois, no recorte efetuado a partir da leitura e análise desses cerca de oitenta contos, coloca-se em destaque a presença das personagens femininas de maior mobilidade na sociedade brasileira do século XIX: as viúvas. Elas são, em vinte e um dos contos, casadoiras, experientes, arrependidas, regeneradoras, fiéis ao luto, mártires, coquetes, autônomas, resignadas, entre outras categorias, mas, principalmente, todas elas criam condições para que Machado de Assis, ao longo desses anos tão fundamentais à sua formação como prosador ficcionista, compreenda e represente de que maneira as mulheres poderiam ser dotadas de alguma mobilidade no universo patriarcal e paternalista do Brasil imperial. Afinal, como diz Roger Chartier, a Literatura, enquanto testemunho de uma época e de suas mentalidades, não é um documento, mas um objeto histórico que auxilia o estudo do passado. 

			Portadoras de certa experiência de vida em relação às heroínas solteiras e de uma liberdade infinitamente maior do que aquela conferida às casadas, cada uma dessas viúvas pode, a depender de sua situação financeira e condições do luto, atuar em uma cena na qual lhes é conferida uma maior atividade em relação à gestão de sua vida e seus bens. A partir desses contos, as viúvas dos outros tantos contos e romances machadianos passam a atravessar a integralidade de sua prosa de ficção, sempre abundantemente, e carregando consigo o sentido da resistência.  

			Em um sistema rigidamente constituído, é nas ranhuras e nos pequenos vazios que se localiza a possibilidade de movimentação dos valores e das hierarquias. Sutilmente, como no caso dos escravos e agregados – personagens analisados pela crítica machadiana como marcas das contradições ou lutas internas de um sistema político econômico em que vigiam e conviviam ideologias divergentes –, as viúvas trazem, na sutileza, a sua marca. Pequenos gestos, olhares, o direito ao silêncio, discretas manipulações, tudo conjugado a certa autonomia financeira – esses são os quadros de que se vale o escritor na análise dos pontos de fatiga de um material excessivamente distendido.

			Além da questão da representação, outro aspecto de grande interesse do trabalho é que a análise traz à luz o diálogo dos contos machadianos com o periódico em que foram publicados, mais uma vez retomando a lição da história cultural, via história do livro e do impresso, que nos mostra que os escritores escrevem textos, mas, antes mesmo da recepção deles pelos leitores, os sentidos já começam a ser fixados por meio dos aspectos materiais e editoriais de sua publicação. Assim, de perfil conservador, maiormente dirigido ao público feminino, o Jornal das Famílias, por meio desses contos, fala diretamente às suas leitoras, que se reconhecem nos moldes e figurinos publicados pela revista, descritos nos contos, nas capinhas dos vestidos e nas anquinhas das saias. Ao mesmo tempo, diante da possibilidade de enfrentar estruturas engessadas, solteiras, casadas e viúvas buscam caminhos para flexibilizá-las, de olho no resultado de suas ações como realização de seus desejos.

			Finalmente, o livro de Jaqueline Padovani da Silva, por meio também de competentes análises dos textos literários em si, traz importante contribuição aos estudos machadianos.

			Vida longa às viúvas, ou, ao menos, ao estudo delas.

			Lúcia Granja

		


		
			Introdução: 
As enlutadas machadianas





			O Jornal das Famílias (1863-1878), periódico de propriedade do francês Baptiste-Louis Garnier, teve como um dos principais colaboradores a figura do então jovem Machado de Assis. Ao longo dos dezesseis anos de circulação da revista, o escritor contribuiu com ao menos uma composição literária veiculada em cada número do impresso. Em algumas edições, três ou mais textos machadianos aparecem publicados na folha familiar, assinados com o nome do próprio autor ou com um dos seus pseudônimos.

			Para além do âmbito das produções periódicas de Garnier – ou seja, tomada a proporção de toda a imprensa do XIX –, já está mais do que comprovada a amplitude da carreira de Machado na literatura e, de forma mais extensa, no campo das ideias e das artes de modo geral. O artista produziu obras de relevo na dramaturgia, na poesia, no jornalismo, na crítica, na crônica, no romance e nos contos. No que concerne a este último gênero, é oportuno observar as considerações de Massa (2009) acerca do interesse machadiano nutrido por tal “espécie” das letras. 

			Para o estudioso, o entusiasmo de Machado de Assis em relação à produção de contos tornou-se perceptível a partir de 1864, quando o então jornalista começou a publicar narrativas breves na revista de Garnier. Não se pode esquecer, todavia, que, antes da participação do escritor no Jornal, ele já produzia contos para outros veículos de informação, como a Marmota Fluminense (A Marmota) e O Futuro.1

			Apesar do trabalho anterior de Machado em outros periódicos, a atividade dele como contista, segundo o que se pode depreender dos comentários supracitados de Massa (2009), foi significativamente fomentada desde que passou a atuar como colaborador do Jornal de B. L. Garnier. Se o veículo de circulação de informações familiar funcionou, de fato, como um tipo de “laboratório” para Machado de Assis no tocante à sua vasta produção de contos, não se pode afirmar com absoluta convicção. O que se nota é que, por serem textos que remetem ao início da carreira literária do artista – décadas de 1860 e 1870 –, muitos deles já apresentam, mesmo que com menos destreza, o tom de deboche e de ironia que tanto caracterizou a maturidade do escritor, marcada pela publicação de Memórias póstumas de Brás Cubas, em 1881, e de Papéis avulsos, em 1882.

			Conforme a reflexão de Schwarz (1977), a primeira fase dos romances de Machado de Assis pende para a linha familiar, com o provável objetivo de expor uma ligação mais verossímil com a realidade paternalista e ainda conservadora do Brasil da época. Em direção similar, os contos do autor que circularam pelos números do Jornal, ainda que possam conter doses camufladas de sarcasmo, também se inserem nessa temática mais atrelada à tradição da família e à ordem implicada e estabelecida por tal instituição. A frequência de assuntos associados a tópicos mais comedidos e moderados também se justifica pela procura de Machado por temas que, naquele período, pudessem, no que se refere aos textos veiculados em revistas e lidos principalmente por mulheres (caso do impresso destacado), satisfazer aos “interesses imediatos de suas leitoras”, centrando-se, de forma mais explícita ou mais indireta, “no amor e no casamento” (Gledson, 2006, p.40).

			Dentro da conjuntura de moralidade e de moderação apregoada pelos padrões do paternalismo, não se pôde deixar de verificar que o espaço que cabia ao público alvo majoritário do Jornal – a saber, a mulher oitocentista – era, de certa maneira, limitado à supremacia da figura do pai ou do marido. É indispensável ressalvar, contudo, que o fechamento desse esquema familiar centralizado na autoridade masculina podia sofrer trepidações decorrentes de uma condição civil muitas vezes assumida pelas damas: a viuvez.

			Em virtude de a obra relacionada à primeira fase2 de Machado de Assis ir ao encontro de aspectos condizentes com a realidade brasileira, o estado de submissão geralmente conferido às mulheres não deixou de ser retratado nas narrativas do artista. Da mesma forma, as viúvas não escaparam do atento e curioso olhar do escritor.

			Após esta breve introdução acerca do trabalho machadiano para o periódico “das famílias” e da aproximação dos primeiros contos do Bruxo do Cosme Velho3 à temática, pautada na busca pela verossimilhança em relação ao cotidiano brasileiro,4 é preciso explicitar que o estudo que originou este livro pretendeu analisar a contribuição de Machado de Assis na folha produzida e vendida pela Livraria Garnier, a partir de um recorte que se centralizou nas personagens viúvas arquitetadas pelo artista que perpassam as narrativas publicadas ao longo dos dezesseis anos de “vida” do impresso. Objetivou-se, pois, examinar se as mulheres da ficção machadiana tomadas pelo falecimento do esposo ultrapassam, de acordo com as suas possibilidades, os limites sociais impostos não só pelo próprio esquema do “paternalismo conservador” da sociedade, mas também pelas convenções do casamento.

			A fim de sustentar a análise das viúvas presentes nos contos de Machado divulgados no Jornal, foi necessário esquadrinhar, a princípio, o alcance e o alicerce da sociedade paternalista do país para chegar ao estudo da estruturação da família oitocentista e, por extensão, dos matrimônios consagrados no XIX brasileiro. As informações sobre os consórcios estabelecidos nos Oitocentos propiciaram obter um panorama da posição da mulher nos núcleos familiares e da condição de liberdade e de autonomia que a viúva podia assumir, na maioria das vezes.

			A partir do gancho proporcionado pelas pesquisas alusivas ao casamento, aprofundou-se a investigação dessa matéria, mediante o foco que o próprio Jornal das Famílias cedeu às núpcias do período. A verificação da imagem que a revista construiu acerca da mulher e do matrimônio direcionou o trabalho para o exame da posição da viúva na sociedade brasileira oitocentista. Além de ter sido averiguada a condição de viuvez na época – disposições normatizadas por um aparato constitucional –, destacou-se, em sequência, o enfoque dado pelo próprio periódico às figuras de luto e, finalmente, o tratamento dispensado por Machado de Assis às personagens femininas cujos esposos, após terem partido “desta para a melhor”,5 promoveram uma condição de vida mais vantajosa para elas, marcada pela independência e pelo livre-arbítrio. 

			Especificamente sobre as viúvas observadas ao longo dos números do periódico, é imprescindível expor e discriminar a constituição do corpus avaliado e obtido a partir da produção de Machado. Todos os 80 contos tradicionalmente atribuídos ao escritor foram verificados, com o intento de descobrir a presença da viúva em cada trama. Do total de narrativas conferidas, constatou-se que 37 textos contemplam a representação de ao menos uma personagem feminina enlutada. Apesar da expressividade do número obtido, constatou-se que certos escritos, dentro da parcela (quase metade) de produções com viúvas, não contam com o protagonismo de tais figuras. 

			Geralmente, nos casos de menor relevo assumido pelas mulheres de luto, as viúvas figuram apenas como personagens que se mostram em poucos momentos da história e que não ostentam profundidade dramática. Na maioria das circunstâncias em que se tem uma enlutada “de pouca monta” para o conto, ela representa a mãe, a tia ou outra parenta do protagonista. Há situações, inclusive, em que a viuvez da personagem é somente sugerida, como ocorre na narrativa “Quem boa cama faz...”, seriada entre os meses de abril e junho de 1875.

			No caso das viúvas mais expressivas, observou-se a presença de tais personagens em 21 textos, dentre os 37 mencionados. Nessas situações, foi realizada uma análise específica de cada uma das mulheres de luto, o que propiciou verificar a existência de predicados compartilhados entre algumas figuras examinadas.6 A existência de atributos comuns levou à categorização das viuvinhas de acordo com a qualidade mais saliente apresentada por cada uma delas. Seguindo esse parâmetro, formularam-se as seguintes “classes” de senhoras oitocentistas com esposos falecidos: viúvas casadoiras, experientes, arrependidas, regeneradoras, mártires, coquetes, autônomas e resignadas. Cabe evidenciar que nem todas as cinco categorias exibiram um grupo numeroso de representantes (em alguns casos, ocorre apenas uma viuvinha por classe), mas três delas, ao menos, tiveram um volume significativo de personagens. 

			O compartilhamento de algumas características entre as viúvas de Machado não é de admirar, uma vez que pode ser justificado pelas próprias circunstâncias do contexto em que as obras se inserem – na maioria das vezes, o cenário narrativo é o Rio de Janeiro conservador do Império. Mesmo assim, a categorização proposta não deve ser tomada como uma tentativa de reduzir a produção machadiana a compartimentos estanques e absolutos. Longe de uma pretensão absurda de engessar as viúvas de Machado de Assis, o que se objetiva, por meio dos grupos em que foram reunidas as personagens, é a facilitação do estudo das mulheres analisadas. 

			Em resumo, deve-se esclarecer, uma vez mais, que a divisão das figuras sobre as quais se debruçou o estudo do qual se originou este livro revela um propósito analítico. Embora se tenha trabalhado com categorias, não se pode deixar de enfatizar que cada uma das viuvinhas apresenta singularidades que ultrapassam (e muito!) uma simples classificação. Em função dessas particularidades, não deixará de ser apresentada, no terceiro capítulo, uma análise específica, ainda que breve, de cada uma das personagens femininas enlutadas.

			Para finalizar estas primeiras linhas sobre os rumos do nosso trabalho e deste livro, é necessário frisar que, como uma espécie de continuidade à proposta de exame das viúvas machadianas, intenciona-se, em ocasiões futuras, dar destaque às figuras de luto presentes nos romances do escritor, haja vista a expressividade dessas personagens nas suas narrativas mais extensas e mais conhecidas. Segundo Stein (1984): 

			A figura da viúva aparece com frequência na obra de Machado de Assis, contudo não há nenhuma abordagem mais aprofundada deste fenômeno nos autores que se ocuparam dele. Convém portanto se deter um pouco na tentativa de achar o porquê de serem viúvas mais ou menos um quinto das figuras femininas [nos romances] desse escritor.

			Conforme pontua a pesquisadora, portanto, existem nove ou mais viuvinhas, em um total de 46 personagens femininas que “habitam” os romances de autoria do artista fluminense. Tais valores demonstram, associados aos 37 textos com viúvas (de um total de 80) do Jornal de Garnier, certa regularidade e – poder-se-ia arriscar – certa curiosidade de Machado por essas mulheres. Para conhecer um pouco mais sobre as enlutadas, nada mais natural do que começar a investigação pelas primeiras7 produções de Machado de Assis enquanto contista. Que venham, pois, as viúvas “das famílias”!

			 

			
				
					1		Cf. iniciativa de Marta de Senna que visa à disponibilização virtual de grande parte da obra “contística” machadiana. Disponível em: <http://machadodeassis.net/hiperTx_romances/obras/contosavulsos.htm>. Acesso em: 23 ago. 2013.

				

				
					2		Consideram-se aqui também os contos de Machado veiculados no Jornal das Famílias, e não somente os romances do escritor.

				

				
					3		Epíteto cunhado por Carlos Drummond de Andrade para fazer referência a Machado de Assis.

				

				
					4		Por mais que a realidade do país pretendesse se mostrar liberal e compatível com os ideais modernos da Europa, ela era sustentada por uma base tipicamente escravocrata e paternalista.

				

				
					5		Como foi feita referência ao título deste livro, cabe um adendo ao eufemismo que o marca: se Brás Cubas tiver mesmo razão no que afirma sobre o desabafo e a liberdade da morte (Assis, Memórias póstumas de Brás Cubas, capítulo XXIV, p.70), os maridos falecidos podem até ter usufruído uma situação vantajosa propiciada aos defuntos, mas não se pode negar que algumas esposas, no XIX, também se viram mais “livres” após a viuvez. Ainda sobre o título, não se pode deixar de realçar que mesmo que o uso da expressão eufêmica “partir desta para a melhor” tenha sido utilizado para fazer referência à possibilidade de a viúva do século XIX também ter rumado “para uma melhor”, é necessário ter em mente que não foram todas as mulheres que adquiriram autonomia e poder após o falecimento dos esposos.

				

				
					6		Dada a pouca expressividade das demais viúvas, importa especificar que o estudo que originou este livro apenas realçou as mulheres que assumem maior “peso” dramático para a narrativa.

				

				
					7		É preciso ressalvar, entretanto, que a obra machadiana composta por contos teve início um pouco antes do Jornal das Famílias, em outros impressos periódicos, como a Marmota Fluminense e O Futuro.

				

			

		


		
			1 
Empreendimento matrimonial: 
uma lição mercantil




			Imagens do século: em busca de transgressões ao estereótipo

			Ao pesquisar sobre o Brasil oitocentista, é inevitável reconhecer as imagens de passividade e de pureza usualmente destinadas à mulher do período. Seguindo a tradição, atribuem-se às figuras femininas dos Oitocentos rótulos associados a noções de fragilidade e subserviência, o que acaba por favorecer a instauração de estereótipos que, embora possam proceder em muitas ocasiões, não se fundamentam em todos os casos. 

			A respeito dos papéis reservados às mulheres do século XIX, é possível que se reconheçam verdades e mitos nas constatações feitas pela historiografia clássica, cujas instruções foram difundidas mediante o auxílio de grande parcela dos romances ambientados na época. Sobre essa relação entre ficção e história, é imprescindível expor, aqui, o posicionamento que assumimos no trabalho que originou este livro.

			Embora a literatura, enquanto testemunho de uma época e de suas mentalidades,8 não tenha a validade objetiva de um documento, ela apresenta estatuto de objeto histórico (Chartier, 2011, p.116) que auxilia o estudo do passado. Há algumas décadas,9 inclusive, discute-se a relevância das características narrativas presentes na história. 

			Segundo Chartier (2002), embora constitua um empreendimento difícil e quase à beira de um vazio, entender a relação entre o discurso literário e as práticas sociais é de extrema importância para a compreensão do passado, do presente e do futuro. Dentro dessa associação, consoante o autor, cabe à História estabelecer diálogos com outras fontes que não sejam apenas estruturais e estatísticas, o que abre espaço, certamente, para as áreas da Filosofia, da Sociologia e da Literatura.

			O autor reitera, ainda, a diferença entre o regime da narrativa de ficção e o da história, ao destacar o relativismo e as formas metafóricas da linguagem literária, mas não deixa de pontuar a possibilidade de o texto artístico, por meio de descrições e reproduções, conferir credibilidade à representação histórica de determinado cenário (Chartier, 2011).10

			Paralelamente a esse raciocínio, salienta-se o poder da literatura de apreender “a energia das linguagens, dos ritos e das práticas do mundo social” (id., ibid., p.96). A assimilação estética dessa energia advinda da sociedade estimula a ligação da obra literária com a época representada. Essa mesma força, contudo, ao mesmo tempo que pode impulsionar uma abertura para o processo de criação estética, pode transformar as percepções e as experiências dos leitores.

			 Conclui-se que as representações que a literatura estabelece da história são derivadas do próprio mundo social – apresentam fundamento, portanto –, mas podem ser responsáveis, como é de praxe nas produções artísticas, pela instabilidade do sentido da narração, o que, basicamente, impede o alçamento do texto literário à posição de documento histórico oficial. Esse último fator, entretanto, não anula a importância do papel de testemunho da ficção em relação à história.

			Na pesquisa que realizamos, para embasar a conveniência de estabelecer vínculos entre a composição literária e a história, é necessário pontuar que as lições de Candido (1985), em Literatura e sociedade, também são imprescindíveis para que se torne patente o valor da busca por relações entre a análise estrutural do trabalho de arte e os fatores sociais que o circunscrevem. De acordo com o pesquisador, o elemento social consiste em um dos diversos agentes (incluem-se entre eles as dimensões de cunho psíquico, religioso e linguístico) que contribuem para a composição da estrutura da obra. Justamente por isso, ele não deve ser tomado como um aspecto puramente externo, haja vista a sua relevância como determinante de valores estéticos. Percebe-se, portanto, que Candido (1985, p.7) considera muito mais produtiva uma crítica que se pretenda integral e não se limite a visões unilateralmente formalistas, sociológicas, psicológicas ou linguísticas.

			Justificado o entrecruzamento dos fatores sociais com os elementos estéticos, cumpre mencionar que a nossa pesquisa pretendeu, por meio de uma perspectiva centrada na história cultural, verificar a possibilidade, dentro do âmbito literário, de transgressão da ideia de sujeição da mulher oitocentista frente à figura do “chefe de família”. Dessa forma, neste capítulo, serão abordadas algumas questões acerca do contexto matrimonial oitocentista, para que se possa, com isso, sopesar quais eram as limitações sociais impostas pela instituição do casamento e quais eram as possibilidades conferidas às viúvas, no que se refere à suplantação dos códigos de conduta conjugal. É necessário esclarecer, entretanto, que será dedicado, mais adiante, um capítulo exclusivo para tratar das particularidades aplicáveis à condição da viuvez feminina, principalmente no tocante à produção periódica de Machado de Assis veiculada no Jornal de Garnier, entre 1863 e 1878. 

			Família e sociedade: “a subordinação do universo a um nariz somente”11


			A conduta social da elite oitocentista brasileira pautou-se nas aparências e na preservação de uma moral de superfície. Machado de Assis, atento às peripécias do decoro social e dos paradoxos individuais, parecia observar o comportamento humano que, como é narrado em Brás Cubas, obriga o indivíduo “a disfarçar os rasgões e os remendos, a não estender ao mundo as revelações que faz à consciência” (Memórias póstumas..., cap. 24, p.71).

			O rigor dos bons costumes era ainda mais intenso com relação às mulheres do XIX, dada a própria posição subalterna que a grande maioria das filhas e esposas ocupava diante da ideologia e das práticas conservadoras do paternalismo brasileiro. O “olhar da opinião” – aquele “olhar agudo e judicial” que, para o defunto-autor Cubas, podia muito bem expressar a recriminação pungente dos vivos em relação a tudo o que se passava na sociedade (Memórias póstumas..., cap. 24, p.71) – recaía, portanto, com mais intolerância, sobre as senhoras de família. Diante dessa conjuntura repressiva e falocêntrica, restava a elas (ou, ao menos, a muitas delas) a preservação do paradigma de resignação e bondade bastante característico da mulher da época.

			Tanto em virtude de o corpus do estudo que originou este livro contemplar um periódico cujo título já explicita o direcionamento ao público familiar, quanto em razão de esse mesmo objeto de análise se inserir no contexto paternalista circunscrito ao Brasil do século XIX, é imprescindível um exame das condições e das evoluções da família e, mais ainda, do próprio conceito de paternalismo que aqui vigorou durante o período em estudo.

			A noção de família sofreu, na sociedade brasileira, mudanças significativas no que diz respeito à organização. Seguindo essa linha de raciocínio, é imprescindível ter em mente que, por corresponder a uma instituição que abarca determinado grupo de pessoas, é natural que a esfera doméstica remeta a uma estrutura de poder.

			No Brasil, a princípio, a composição de um quadro familiar resultou, basicamente, da incorporação e da adaptação de modelos portugueses tomados, por sua vez, do Direito Romano, segundo o qual a autoridade máxima da família deveria recair sobre uma figura masculina considerada como “chefe” ou “cabeça”. Consoante as diretrizes traçadas e legitimadas pelas normas clássicas da Roma Antiga, cabia ao pai a consumação do designado pátrio poder, cuja responsabilidade consistia em estabelecer e dar as ordens a todos os indivíduos compreendidos pelo campo familiar.

			Como consequência da aplicação do sistema jurídico lusitano aos domínios brasileiros, vigoraram, na maior colônia portuguesa, as Ordenações Reais,12 constituídas, sequencialmente, pelas Ordenações Afonsinas (1446), Manuelinas (1521) e Filipinas (1603). Estas últimas são as que mais interessam para a compreensão da família oitocentista em foco neste livro, uma vez que os preceitos que nortearam a tradição jurídica nacional do século XIX foram embasados sobretudo nelas.

			Até a instauração do Código Civil de 1916, as Ordenações Filipinas compuseram o corpo de normas legais do Brasil. Dentro dos parâmetros estabelecidos por essas leis, estavam as regras que deveriam ser seguidas por todas as instituições familiares e, mais ainda, por toda a sociedade, posto que o escopo da “legislação real” – disposta em cinco livros – traçava preceitos que não se restringiam aos casos de família, mas envolviam assuntos religiosos, trabalhistas, econômicos e políticos de forma muito mais abrangente.

			Em virtude das normas preconizadas pelas cartas jurídicas das Ordenações, introduziu-se em território nacional a base de uma “sociedade patriarcal-paternalista”. Obviamente, não foram apenas os comandos impostos pelo complexo das Leis Filipinas que determinaram a introdução e o desenvolvimento do patriarcalismo no Brasil. Podem ser apontados inúmeros fatores que, associados à legislação, favoreceram a instalação de uma estrutura inicialmente patriarcal em solo brasileiro, dentre eles, a organização econômica de base agrária, latifundiária e escravocrata que se observava no país (Samara, 1983).

			Dentro do universo patriarcal, costuma-se representar a família brasileira de outrora como tendo sido detentora de uma autoridade máxima ao redor da qual orbitavam os dependentes. A tradição historiográfica, contudo, ao tomar como referência estudos clássicos sobre as sociedades senhoriais – como os de Gilberto Freyre e os de Oliveira Vianna –, acabou por equiparar o conceito de família patriarcal ao de família extensa. 

			Na verdade, a noção de patriarcalismo não implica, necessariamente, a incorporação quantitativa de membros ao núcleo familiar. O que parece ocorrer, nas definições comumente utilizadas acerca de família patriarcal, é a expansão do conceito que certos teóricos atribuíram a um contexto específico: o da sociedade colonial limitada ao campesinato.

			Na conjuntura senhorial descrita e estudada por Freyre, por exemplo, o patriarcalismo abrangia uma esfera doméstica abastada, composta por membros cujos laços familiares excediam o limite da consanguinidade e da afinidade. A família patriarcal – agrária e escravocrata –, portanto, era representada por um núcleo central (“chefe”, esposa e descendentes legítimos) e por uma espécie de camada periférica em que se inseriam parentes, filhos ilegítimos ou de criação, afilhados, amigos, agregados, serviçais e escravos (Samara, 1983).

			Conforme aponta Barickman (2003), é inegável que haja, na produção de Gilberto Freyre, tanto em Casa-grande & senzala quanto em Sobrados e mucambos, referência central ao patriarcalismo brasileiro, mas, nas duas obras, não ocorre de modo explícito a definição de “família patriarcal”. No prefácio à primeira edição do livro de 1933, Freyre somente sugere, mediante a noção de “casa-grande”, o amplo alcance que compreendia o patriarcalismo presente na vida familiar dos distritos açucareiros localizados no Nordeste do Brasil entre os séculos XVI e XIX:

			A casa-grande, completada pela senzala, representa todo um sistema econômico, social, político: de produção (a monocultura latifundiária); de trabalho (a escravidão); de transporte (o carro de boi, o banguê, a rede, o cavalo); de religião (o catolicismo de família, com capelão subordinado ao pater familias, culto dos mortos etc.); de vida sexual e de família (o patriarcalismo polígamo); de higiene do corpo e da casa (o “tigre”, a touceira de bananeira, o banho de rio, o banho de gamela, o banho de assento, o lava-pés); de política (o compadrismo). Foi ainda fortaleza, banco, cemitério, hospedaria, escola, santa casa de misericórdia amparando os velhos e as viúvas, recolhendo órfãos. (Freyre, 1992, pref. à 1a ed., p.53)

			Para Barickman (2003), não se pode dimensionar, apenas a partir dos trabalhos de Freyre, qual era a “medida” exata que cabia às famílias patriarcais, mas é possível depreender que tais instituições abrangiam uma rede de membros que geralmente ultrapassava os limites dos laços de sangue e de afinidade. Essa extensão, entretanto, deve ser associada – mesmo que talvez não de modo exclusivo – ao patriarcalismo do Nordeste brasileiro, como expressão dos latifúndios escravocratas das sociedades senhoriais.

			Sobre a contribuição freyriana, também é de suma importância frisar que, em Casa-grande & senzala, emerge a ideia fulcral de que a formação das famílias pautada no patriarcalismo (com nuanças paternalistas que, aos poucos, suplantaram o veio patriarcal) possibilitou a colonização portuguesa do Brasil e, mais ainda, a verdadeira formação social do país:

			A família [patriarcal], não o indivíduo, nem tampouco o Estado, nem nenhuma companhia de comércio, é desde o século XVI o grande fator colonizador no Brasil, a unidade produtiva, o capital que desbrava o solo, instala as fazendas, compra escravos, bois, ferramentas, a força social que se desdobra em política, constituindo-se na aristocracia colonial mais poderosa da América. (Freyre, 1992, p.19)

			É inegável que realmente houve no Brasil famílias patriarcais extensas. Com base nessas evidências, entretanto, não se pode concluir que todas as instituições familiares de cerne patriarcal eram de extensão considerável, tampouco se pode afirmar que todas as famílias brasileiras eram centradas no regime pautado no patriarcalismo. A constatação dessas diferenças é o que diversos teóricos contemporâneos buscam ressaltar, dentre eles, Samara (1983, 1989) e D’Incao (1989, 2006), que escreve: 

			[...] basta lembrar que Gilberto Freyre não teve a intenção de desenvolver uma teoria geral de família e que suas ideias sobre o passado são limitadas à família senhorial. Mesmo assim, ele se tornou o autor mais influente nos estudos subsequentes de família no Brasil. Isso se vê especialmente na adoção e no uso, por outros autores, da expressão “família patriarcal”, a qual se tornou parte de nosso vocabulário cotidiano: ela veio a associar-se à visão de nosso passado como tendo sido patriarcal no sentido da família senhorial estudada por ele. Devo ressaltar que, no meu entender, foi a utilização da obra de Freyre que a tornou problemática; essa obra, se entendida dentro dos limites colocados pelo autor, é um excelente trabalho sobre o passado. (D’Incao, 1989, p.60, grifos nossos)

			Pode-se concluir, a partir do exposto, que a ideia que se tem de família brasileira apresenta variações de acordo com a região analisada, com o período recortado e com outras circunstâncias particulares a cada grupo familiar. Dessa maneira, a noção de patriarcalismo extenso estudada por Freyre particulariza-se ao Nordeste do período do ciclo da cana-de-açúcar e não deve, de tal modo, ser generalizada para todo o cenário brasileiro.

			Contudo, embora seja imprescindível refinar as variantes e as singularizações das análises sobre a família oitocentista, não se pode negar que, dentro do contexto circunscrito ao XIX brasileiro, houve ao menos, até a abolição da escravatura, em 1888, a preservação de uma estrutura familiar predominantemente patriarcal-paternalista (em sua acepção mais abrangente) no país. 

			É possível nuançar as ideologias relacionadas ao cenário de dominação e de exploração social, porque houve, aqui, tanto características próprias do patriarcalismo quanto propriedades de cerne paternalista. A estrutura patriarcal – marcada pelo conservantismo, pela deferência no interior da família e pelo respeito à hierarquia dos níveis sociais – aproxima-se mais da velha aristocracia rural, bastante atrelada à origem da sociedade brasileira. Paulatinamente, a necessidade de modernização e a busca pelo lucro impulsionaram a combinação entre métodos ainda patriarcais e ideias paternalistas. 

			Basicamente, em termos de diferenciação, deve-se salientar que o patriarcalismo se prende à noção de preservação dos papéis fixos na sociedade, ao passo que o paternalismo se caracteriza pelo teor progressista e pelos conceitos mais centrados na reciprocidade contratual entre soberanos e subalternos, haja vista a busca de tal ideologia pela justificativa e pela disciplinação dos esquemas exploratórios de trabalho (Lago, 2007). Apesar da inserção do ethos paternalista em solo pátrio, a existência de um regime mais benevolente e harmônico não superou, de forma absoluta, as raízes patriarcais do Brasil. As marcas da dependência e das assimetrias sociais permaneceram por detrás do benefício da proteção dado pelos proprietários. Desse modo, o que ocorreu na sociedade foi a presença de uma visão patriarcal-paternalista ou de um “paternalismo conservador”, como enfatiza Schwarz (1977). Dentro do sistema familiar, inclusive, mesmo que as relações tenham se tornado um pouco mais sentimentais com o passar do tempo, a noção de “chefe” ou de “cabeça” permaneceu no seio da instituição.

			Partindo dessa ideia, evidencia-se e adota-se o conceito trabalhado por Schwarz (1977) e por Chalhoub (2003) a respeito do sistema de paternalismo que vigorou no Brasil. O primeiro autor discute os impasses e as contradições que marcaram e desequilibraram a vida ideológica do Segundo Reinado “paternalista”, ao passo que o segundo procura explanar a noção de paternalismo a partir do romance Helena, de Machado de Assis.

			Para Schwarz (1977), as impropriedades do pensamento nacional oitocentista decorreram, em grande parte, do contrassenso de ideias concorrentes. Em síntese, a ambivalência moral entre a doutrina burguesa e a paternalista, além da dissonância entre o liberalismo e a realidade escravocrata, produziram desacordos centrados na representação do Brasil e na constatação do cenário social.

			Basicamente, tentava-se aproximar o país de um modelo europeu, moderno e liberal, embora o cotidiano da nação ainda estivesse atrelado aos padrões latifundiários, escravistas e paternalistas. As “ideias fora do lugar”,13 por conseguinte, produziram uma espécie particular de liberalismo (liberalismo à brasileira?) que, aliado ao espírito lucrativo capitalista, tentou, a duras penas, amenizar, em prol dos interesses da alta sociedade, a maioria das contrariedades coexistentes em solo pátrio. Em busca dessa tentativa de abafar os antagonismos e de fazê-los dar as mãos em benefício do lucro, nasceu a prova da particularidade “liberal” do Brasil: o mecanismo do favor,14 que, segundo Schwarz (1977), foi responsável pela origem de uma das classes sociais do império: a dos supostos homens “livres”. 

			Paternalismo e política de favores, aliás, podem ser tomados como causa e efeito, respectivamente, da conjuntura política dos Oitocentos. Em poucas palavras, o poder dominante sobre a figura do agregado significava mais do que cooptação. Na verdade, muitas vezes, o indivíduo reprimido devia sujeitar-se à vontade senhorial do mesmo modo como um escravo o fazia. Entende-se, portanto, que o termo “homem livre” não era muito adequado ao peso da realidade. 

			De acordo com Schwarz (1997), a ideologia paternalista tratada em Helena, de Machado de Assis, por exemplo, preconizava que as relações entre as pessoas não deviam ser traduzidas pela sujeição, assim como as vantagens sociais e econômicas não deviam levar à conduta egoísta e interessada. Na prática, sabe-se que o funcionamento da sociedade daquele período não era tão impecável assim. Para o autor, os mais inferiorizados socialmente eram, na maioria das vezes, obrigados a aceitar a submissão e as condições de alienação. 

			De fato, o paternalismo não autoritário e a riqueza mercantil desinteressada são, além de contradições em si mesmas, ideias que termo a termo atendem à situação de classe dos homens dependentes – oprimidos e desprovidos – e neste sentido restrito são destilações e negações de tais impasses. A separação, para fins de subtração, do elemento opressivo e interessado, conservando-se o quadro paternalista geral expressa-lhes também a falta de saída histórica. Enquanto ideologia, o ponto de vista é de baixo, e a vantagem é dos de cima. Consolam-se os dependentes pobres, afirmando o que as coisas deveriam ser e vendo reconhecida a sua afirmação, a qual produz uma imagem não antagônica da relação, aceitável e consoladora também para os de cima, que não vão se prender a ela, e através da qual as duas partes podem comunicar. O preço desta conciliação, em que imaginariamente as relações sociais se desalienam, é naturalmente a irrealidade. (Schwarz, 1997, p.98)

			Já sob o ponto de vista de Chalhoub (2003), paternalismo era, genericamente, “a política de domínio que garantia a subordinação dos dependentes” (p.49) e que, em consequência, estava intimamente vinculada, como já foi possível perceber, à escravidão e à complexa política de favores. Com uma abordagem um pouco diferente daquela apresentada por Schwarz (1997), no entanto, o historiador destaca que a complexa noção que compreende o termo examinado pode, em certo sentido, abranger os esforços dispensados pelos oprimidos para a superação das repressões senhoriais, uma vez que o contexto paternalista atrelou-se mais a uma ideia de dominação irrestrita criada pelo soberano. Nas suas palavras, que também se referem à obra machadiana aludida:

			[...] já há cerca de três décadas de produção acadêmica na área de história social para demonstrar que, se entendido unicamente no sentido mencionado, o paternalismo é apenas uma autodescrição da ideologia senhorial; ou seja, nessa acepção, o paternalismo seria o mundo idealizado pelos senhores, a sociedade imaginária que eles se empenhavam em realizar no cotidiano. (Chalhoub, 2003, p.47, grifo nosso)

			Ainda de acordo com esse historiador, o fato de, no século XIX, ter havido subordinação dentro da teia do paternalismo não implicou a passividade completa e universalizada dos subordinados, porquanto “a vigência de uma ideologia paternalista não significa a inexistência de solidariedades horizontais e, por conseguinte, de antagonismos sociais” (Chalhoub, 2003, p.47).

			Ainda que com pontos de vista um pouco diferentes – e voltados, em certo momento, a uma mesma obra, Helena –, os dois estudiosos não podem negar que, de fato, muitos dominados tentaram buscar alternativas para amenizar os métodos opressivos dos dominadores. Isso não quer dizer, todavia, que eles não tenham precisado se humilhar por meio de sujeição total ou parcial. 

			De todas as formas, o que importa considerar, no caso, é a dimensão da prática paternalista que vigorou no contexto analisado no estudo apresentado neste livro. Para tanto, não se pode deixar de destacar o papel das mulheres oitocentistas dentro desse quadro, tendo em mente que, se algumas ocupavam a posição de seres oprimidos pelo pátrio poder, outras eram detentoras, por ocasião de viuvez ou por outra circunstância, da autoridade máxima da família e das propriedades. Na função de figuras repreendidas pelo paternalismo, observamos, ao longo do trabalho, se elas sabiam posicionar-se sem a sujeição apática que se poderia esperar de uma mulher submissa. Em atitude dominante, por sua vez, analisamos o papel das viúvas, embora nem todas elas – em função de algumas leis e práticas sociais que vigoravam no período – pudessem dispor da autoridade antes ocupada pelo falecido esposo. 

			Diante de uma conjuntura dominada por figuras masculinas, muitos estudiosos, ao se referirem às mulheres do Brasil do século XIX, costumam apontar modelos de pureza e de resignação característicos de mães e esposas da época. Basicamente, pode-se atribuir o teor de tais pesquisas à presença inquestionável de diversos textos oitocentistas – em sua maioria, poemas ultrarromânticos – nos quais as personagens femininas eram exemplos de passividade diante da autoridade do pai ou do marido.

			De forma ampla (porém, nada generalizada), a tradição literária dos Oitocentos priorizou, ao menos inicialmente, o retrato moralista da mulher tida como símbolo de delicadeza, civilidade, obediência e fidelidade. Nesse contexto, salienta-se a estética do Romantismo, que, em um primeiro momento de sua produção, representou a imagem feminina de maneira bastante próxima às formas de um anjo ou de uma santa. Essa tendência, demonstrada por muitos escritores românticos, auxiliou, evidentemente, a ideologia paternalista na construção de padrões de comportamento e de boa conduta que deveriam ser seguidos pelas mulheres do período.

			A análise do Jornal das Famílias, propriamente, ajudou a corroborar a tese de que a representação feminina, no século XIX, era comumente associada às noções de resignação, pureza e bondade. A reprodução que tal impresso tradicionalmente conferia ao perfil da mulher de outrora buscava adequar-se à natureza conservadora e paternalista preconizada pelo próprio veículo, de maneira geral.

			Ainda que a grande maioria das narrativas publicadas ao longo dessa revista tenha procurado priorizar a focalização estereotípica da mulher modelo – embora nem sempre tenha sido mantida a gravidade dessa perspectiva, como poderá ser constatado mais adiante –, foi a seção de poesias, em especial, que mais enfocou as donzelas de modo casto e angelical.

			Não se deve deixar de sopesar, entrementes, que, ainda dentro da escola romântica, a mulher foi transformada em símbolo de sensualidade e, algumas vezes, de degradação. A figura feminina do Romantismo, portanto, não se limitou ao estereótipo de mulher-anjo ou de mulher-modelo. Ao contrário, também houve, nas representações desse movimento literário, a descrição de personagens mais complexas e mais inclinadas à satisfação de desejos pessoais.15 

			Em verdade, segundo Praz (1996), é inquestionável que, no mito e na literatura, sempre houve a reprodução de mulheres fatais, pois tanto as obras mitológicas quanto as literárias sempre procuraram espelhar, fantasticamente, os aspectos da vida real, e essa mesma “realidade” factual, por sua vez, nunca deixou de fornecer exemplos de feminilidade prepotente e cruel. 

			Para o autor, ainda que as mulheres fatais tenham sido representadas desde a Antiguidade Clássica – ou mesmo antes –, a escola romântica soube explorar essas figuras com maestria, visto que uma das características da época do Romantismo era a exposição, até o paroxismo, de certas interfaces femininas, como a pureza e a sensualidade. A beleza diabólica, a volúpia e a violência das paixões integraram, por conseguinte, os contornos mais tradicionalmente associados às “belas damas sem misericórdia”,16 dentre as quais podem ser mencionadas algumas personagens de Chateaubriand (Velléda), Eugène Sue (Cécily) e Mérimée (Carmen), por exemplo.

			É preciso frisar que outros movimentos artísticos, contemporâneos da corrente romântica ou que sucederam a ela (ainda oitocentistas, portanto), também propiciaram a desconstrução da imagem de passividade até então conferida à mulher. Dentre as obras que, dentro do cenário brasileiro do século XIX, favoreceram a alteração do estereótipo engessado que cabia às personagens femininas, podem-se citar, além da produção de Machado de Assis, as Memórias de um sargento de milícias,17 de Manuel Antônio de Almeida, e a tríade alencariana Lucíola, Diva e Senhora.

			Em meio a tantos retratos (na grande maioria, açucarados, poucas vezes “fatais”) de figuras femininas tomadas como seres mais ou menos dóceis, não se pode considerar, contudo, que esse era um quadro comum e cabível a todas as damas da sociedade brasileira do século XIX. Por meio de constatações documentais, conclui-se que, desde o Brasil colonial, muitas mulheres recusavam-se a assumir somente o papel de mães e de esposas. De acordo com Samara (1989):

			Provavelmente, houve certo exagero dos estudiosos e romancistas ao estabelecerem o estereótipo do marido dominador e da mulher submissa. As variações nos padrões de comportamento de mulheres provenientes dos diferentes níveis sociais indicam que muitas delas trouxeram situações de conflito para o casamento, provocadas por rebeldia e mesmo insatisfação. No século XIX, entre outras razões, os casais se separavam porque os gênios não combinavam. [...] A par das poucas opções que restavam às mulheres na sociedade brasileira, desde o período colonial, a própria natureza do sistema patriarcal e a divisão das incumbências no casamento criaram condições para a afirmação da personalidade feminina, dada a sua influência direta junto à família. [...] Não são raros os exemplos de mulheres que, por ausência do marido ou viuvez, zelaram pelo patrimônio da família, gerindo propriedades e negócios. Outras trabalharam na agricultura e nas pequenas manufaturas domésticas, contribuindo para o sustento da casa. (p.105-6, grifos nossos)

			Todo o exagero mencionado e discutido pela autora pode ser tomado como decorrente do convencionalismo e do padrão moralista preconizado pela doutrina rígida da fase enfocada e, mais especificamente, por certos veículos de circulação de informações (livros e periódicos) que costumavam ser item garantido nos lares das famílias brasileiras. Tal assunto, no entanto, será discutido mais adiante.

			A confirmação de que, no Brasil, muitas mulheres não se curvaram diante da opressão imposta pelo contexto paternalista e de cunho conservador merece ainda uma nota: embora fosse papel masculino exercer a função de protetor e de provedor da família – o que conferia ao homem o dever de cuidar de assuntos econômicos e políticos externos à esfera doméstica –, era função da mulher zelar pelo governo do lar e pela assistência moral dos familiares. Dessa maneira, ressalta-se que, no domínio matrimonial, marido e mulher deviam desempenhar tarefas e cumprir com obrigações para o benefício de toda a família. Os papéis exercidos por cada um dos cônjuges, em suma, apesar de diferentes, tinham peso e relevância inegáveis: se ao homem cabia o exercício e a administração dos negócios, à mulher competia o controle e a direção da vida familiar (Samara, 1983).

			Não se pode, portanto, deixar de reconhecer que as esposas também exerciam atribuições de grande responsabilidade, mesmo que “restritas” ao âmbito doméstico. Em decorrência do controle familiar realizado pelas mulheres, não é exagero pensar que os homens não detinham absoluto domínio sobre todos os assuntos da família. A autoridade feminina, nos casos concernentes ao governo do lar, não pode ser deixada de lado, ainda que todo esse papel cumprido pela mulher estivesse, sem dúvida, limitado pelos privilégios masculinos afiançados pelo regime paternalista.

			No que concerne à elite do país, especificamente, também era função da esposa zelar pela imagem do marido e da família. Com isso, nota-se que, a partir do desempenho e da postura da mulher em determinados círculos de convívio social, podia-se, em um contexto regido pelas aparências, estabelecer a “qualidade” do grupo e do nível em que se enquadrava o casal. Para D’Incao (2006), pertencia à mulher (burguesa, no caso) o dever de alçar cada vez mais o status familiar: 

			[...] os homens eram bastante dependentes da imagem que suas mulheres pudessem traduzir para o restante das pessoas de seu grupo de convívio. Em outras palavras, significavam um capital simbólico importante, embora a autoridade familiar se mantivesse em mãos masculinas, do pai ou do marido. Esposas, tias, filhas, irmãs, sobrinhas (e serviçais) cuidavam da imagem do homem público; esse homem aparentemente autônomo, envolto em questões de política e economia, estava na verdade rodeado por um conjunto de mulheres das quais esperava que o ajudassem a manter sua posição social. (p.229-30; grifos nossos)

			É interessante observar que o costume de atribuir à mulher a função de cuidar da imagem conjugal não era restrito apenas ao território brasileiro. Um estudo sobre a viuvez das senhoras oitocentistas de Montreal também destaca a mesma posição exercida pela figura feminina no que tange aos matrimônios da época em foco:

			As contribuições [das mulheres para a construção do novo lar] variavam de acordo com o nível socioeconômico, com a opulência familiar, com os costumes [de cada região ou de cada grupo doméstico, possivelmente] e com interesses individuais. As formas como as mulheres deviam contribuir nunca se restringiram a aspectos materiais. Hábitos, reputação, boa saúde e laços com parentes e com outras pessoas da cidade eram, em suma, qualidades que cruzavam os limites da classe, da religião e de características étnicas – inestimáveis para quem possuía todos esses requisitos, mas um perigo de penúria potencial para aquelas que não os tinham.18 (Bradbury, 2011, p.88, tradução nossa)

			Outro fato que, dentro do cenário brasileiro, ajuda a desmistificar a passividade das esposas oitocentistas é que as mulheres, por conta da ausência ou da morte do marido, assumiam o controle e a gestão do patrimônio familiar. Nessas circunstâncias, o pátrio poder passava para as mãos da consorte enlutada, que se tornava, consequentemente, chefe da família ou “cabeça de casal” (Samara, 1983). 

			A transformação da mulher em autoridade máxima da instituição familiar foi uma verdade tanto no ambiente urbano quanto no rural. Como exemplo deste último, menciona-se um relato de viagem feito pelo reverendo Robert Walsh, em 1828:

			Entre os que subiam a serra, havia uma senhora com um criado. Vestia roupa de montar, colete de nanquim e um grande chapéu de palha amarrado, não debaixo, mas através do queixo. Cavalgou por longas estradas, montada como um homem, e, na cinta, levava um par de pistolas. Não era seguida, mas precedida por um negro vestido de libré, em outro cavalo, que era seu anunciador. Embora não se tratasse de pessoa musculosa, parecia grande e descuidada – apeava como homem diante de nós, sem o menor acanhamento. Bebeu um copo de cachaça na venda, para se fortificar contra o ar da montanha. Tornou a montar, examinou as pistolas para ver se estava tudo certo para qualquer eventualidade e partiu de novo, protegendo a si mesma. As mulheres dos fazendeiros, frequentemente quando ficam viúvas, administram sozinhas as fazendas e os escravos, assumindo integralmente as responsabilidades dos maridos. (apud Leite, 1984, p.57, grifos nossos) 

			As viúvas que assumiam os encargos dos falecidos maridos deviam, no entanto, atender a uma série de exigências jurídicas para que pudessem, dentro da lei, transformar-se em autoridades responsáveis pela família. Dentro do alcance das Ordenações Filipinas, a tutela dos filhos e a administração do patrimônio passavam para as mãos maternas, embora todos esses direitos exigissem, da parte da viúva, uma série de deveres, como a comprovação de que era casada de acordo com os dogmas cristãos e de que ainda honrava a memória do esposo (Samara, 1989). 

			Era permitido que as viúvas contraíssem segundas núpcias, mas, para tanto, elas deviam, por respeito ao falecido, obedecer a um período de luto de cerca de um ano. Caso não se sujeitassem a respeitar esse intervalo de tempo, poderiam ser tidas como infames pela sociedade. As viúvas também precisavam demonstrar que cuidavam dos bens adquiridos e conservados pelos cônjuges, a fim de não correr o risco de serem acusadas de negligentes, o que faria que deixassem de deter o direito de administrar o espólio. Em resumo, elas perdiam o controle patrimonial se fosse comprovado que estavam, nas palavras das Ordenações, “desbaratando” a herança familiar.

			Então, as viúvas brasileiras, desde os tempos coloniais, tinham direito à propriedade e podiam, consequentemente, gerir o patrimônio da família em virtude do falecimento do marido.19 Deve-se destacar, no entanto, que os bens comandados pela nova “cabeça de casal” podiam ser dela retirados caso tal controle sofresse oposição por parte de parentes do sexo masculino – nesta situação, podia-se tentar comprovar o desrespeito da mulher a alguma disposição jurídica referente aos deveres de viúva – ou infringisse os domínios legais das Ordens Filipinas.

			Após a discussão a respeito da família oitocentista e de todas as implicações envolvidas nesse assunto (paternalismo, estereótipos e propriedade), chegou-se à conclusão, já adiantada por Schwarz (1977) e por Chalhoub (2003) e exposta no início desta seção, de que as relações familiares do XIX brasileiro eram sustentadas por meio da concentração de poder nas mãos de um indivíduo, fosse uma figura masculina – o que ocorria em escala muito mais ampla – ou uma figura feminina revestida de autoridade “patriarcal-paternalista”. De uma forma ou de outra, as esferas da família eram regidas pela “subordinação do universo [particular a cada núcleo doméstico] a um nariz somente”. Essa constatação, que toma de empréstimo a filosofia de Brás Cubas, é ainda mais bem explicada a partir das palavras do próprio historiador:

			[...] a contemplação do nariz não é a “sublimação do ser”, como para o faquir, mas o próprio centro de um ser político específico, historicamente constituído e datado e que podemos apelidar, por comodidade, de classe senhorial vivendo o período de apogeu de seu poder e prestígio social no Segundo Reinado. (Chalhoub, 2003, p.74; grifos nossos)

			Formalizadas algumas questões sobre o paternalismo, pode-se agora “deixar” esse tópico para adentrar, mais especificamente, na questão dos casamentos realizados no Brasil oitocentista. Como se verificará, o relevo paternalista não poderá ser abandonado, uma vez que analisar os matrimônios do século XIX implica discutir acerca da concentração da autoridade sobre um só membro familiar. Continuar-se-á, por conseguinte, no campo dos narizes.

			A “pedagogia do casamento”: códigos para a educação moral do matrimônio

			Em todas as épocas, nem sempre o casamento foi sinônimo de amor. Em uma tradição que se iniciou no período colonial e estendeu-se pelo século XIX, as relações matrimoniais estavam muito mais vinculadas a arranjos familiares feitos para a manutenção dos prestígios de classe do que a sentimentos amorosos nutridos, verdadeiramente, pelo casal.

			Essa dissociação entre laço conjugal e amor romantizado inclusive pode ser articulada a um dos aspectos apontados pela crítica de Schwarz (1977) no que concerne ao descabimento das ideias liberais veiculadas em um Brasil completamente dominado por uma estrutura que, além de escravista, era sustentada pelo (nada liberal) mecanismo do favor. Em síntese, o que o autor evidencia é o conflito entre o modo como se representava o país em diversas obras da literatura e o verdadeiro processo social pelo qual passava a nação.

			A “importação” do romance europeu para o Brasil representou uma tentativa frustrada e frustrante de adaptar para o contexto nacional as ideologias liberais que vigoraram em uma realidade moderna e conflitante em relação ao quadro conservador do Império. A ética dos romances, por sua vez, seguia os padrões liberais, que pregavam noções de independência e de subjetividade. Essa lógica, no entanto, não se mostrava condizente com a organização do país, uma vez que, segundo Schwarz (1977), “o nosso cotidiano regia-se pelos mecanismos do favor, incompatíveis [...] com as tramas extremadas, próprias do Realismo de influência romântica [europeizante]” (p.32).

			Conclui-se, portanto, que a ideologia do romance brasileiro – forma estrangeira e, por vezes, inconciliável com a realidade sociopolítica daqui – não se aplicava à maioria das ocorrências matrimoniais do Brasil oitocentista. Em suma, o paralelo que se pode estabelecer entre a representação literária daquele período e a esfera conjugal é, pois, o antagonismo entre a ficção tropegamente liberal e a verdade do “objetivo contratual” dos matrimônios. 

			Os casamentos do século XIX, como se verá, não eram pautados na noção de liberalismo e de subjetividade, como também não o era a verdadeira conjuntura do país. Ao contrário, as relações nupciais estavam, em grande parte, mais associadas à visão de empreendimento e de aceitação social, o que obscurece qualquer resquício do individualismo projetado pela ética importada do dito romance “liberal” brasileiro.

			Segundo Samara (1983, p.42), os casamentos oitocentistas realizavam-se dentro de círculos preestabelecidos, de acordo com a definição de níveis sociais. Em resumo, não havia, na época, muitas uniões entre pessoas pertencentes a realidades socioeconômicas distintas. Desse modo, segundo a autora,

			[...] é possível estabelecer uma íntima relação entre casamento, cor e grupo social. Os matrimônios, que eram a opção de certa parcela da população, estiveram também preferencialmente circunscritos aos grupos de origem, representando a união de interesses, especialmente entre a elite branca. (p.42, grifos nossos)

			A ênfase dada à informação de que os consórcios correspondiam, na maioria das vezes, à “união de interesses, especialmente entre a elite branca”, objetiva salientar o funcionamento do mercado matrimonial do XIX, cujas engrenagens se centravam na conveniência das famílias e nos acordos entre os seus núcleos. O casamento realizado entre membros de grupos socioeconômicos equivalentes ou ao menos parecidos tinha por objetivo a ascensão social ou a preservação do status familiar (D’Incao, 2006). Justamente por essa razão, as uniões conjugais dificilmente eram concretizadas por vontade dos noivos, o que pressupõe que os casais fossem formados pela determinação dos chefes de cada família.

			Destaca-se, portanto, que o caráter empresarial e mercantil conferido aos matrimônios era mais proeminente na elite (a princípio, agrária, depois, burguesa) do Brasil. A justificativa para tal fato parece já ter sido esclarecida: continuação – ou, mais precisamente, multiplicação – das riquezas dos noivos e, de forma mais do que óbvia, dos familiares deles. 

			Como mencionado, no início do século XIX, o que mais se levava em conta para a oficialização das núpcias eram as alianças políticas e econômicas das famílias. Com isso, os casamentos por amor eram bastante raros na sociedade brasileira. Em testamentos e até nas obras literárias, era mais comum a referência à estima que cada cônjuge nutria pelo parceiro ou pela parceira, porquanto, na maioria das vezes, os noivos casavam-se tão somente por imposição dos pais.20

			O amor somente adquiriu maior relevo no decurso dos Oitocentos, sobretudo com a introdução do discurso romântico. Antes, havia, sim, paqueras e namoricos entre os jovens (cf. Leite, M. M.; Massaini, 1989), mas tudo isso somente podia ser considerado fora da conjuntura matrimonial, cujas resoluções e definições cabiam apenas à família.

			Além da própria questão do amor, também merece destaque a inserção paulatina de outros requisitos que passaram a ser considerados no momento da escolha dos nubentes, como a idade e o grau de parentesco dos noivos. É sabido que, por muito tempo, os casamentos entre familiares ou entre consortes de idades muito distintas foram comuns no Brasil. Pelo fato de o matrimônio ter funcionado como uma espécie de “contrato”, as uniões entre parentes representavam um “negócio” (no sentido de empreendimento) financeiramente mais satisfatório e seguro, já que garantiam que o patrimônio permanecesse restrito à família e a linhagem se mantivesse “pura”.

			Com o tempo, no entanto, começaram a ser introduzidos novos preceitos, acordados com a medicina da época. Passou-se a preferir que os noivos não fossem parentes e tivessem idades aproximadas. Em suma, os princípios médicos preconizaram a desigualdade genealógica e a proximidade etária21 para que não houvesse o comprometimento da saúde e do bem-estar da prole. 

			No tocante à consanguinidade, também merece ser salientada a posição do clero. É possível afirmar que, ao mesmo tempo que a Igreja deu suporte aos ditames médico-higienistas, afrouxou os impedimentos eclesiásticos com a instauração das dispensas matrimoniais. Em poucas palavras, a Igreja, por muito tempo, procurou impedir, dentro do Direito Canônico, a realização de casamentos consanguíneos, buscando evitar, com isso, a perpetração de incesto. Mesmo com os impedimentos clericais, havia a atribuição de dispensas à consanguinidade autorizadas pelo poder papal em casos avaliados como “justificáveis” e plausíveis (parentesco não muito próximo). 

			Essa possibilidade de dispensa conferida pela Igreja Católica somente se viabilizava mediante o pagamento de taxas elevadas aos bispos. Tal arrecadação – de modo indireto, mas consequente – acabou por incentivar a multiplicação de casamentos ilegítimos. Diante da profusão de matrimônios não sacramentados pela igreja, o papa Pio VI expediu, em 1790, a bula que autorizava a gratuidade da conferência de dispensas matrimoniais nas ocasiões em que houvesse qualquer grau de parentesco, à exceção do primeiro, de consanguinidade ou de afinidade.

			Para finalizar o tópico sobre a mudança de perspectiva matrimonial, percebe-se que a Igreja, por mais que não enaltecesse e não apregoasse as uniões conjugais entre parentes, não deixava de possibilitá-las por via da concessão de dispensas conjugais. Conclui-se, por conseguinte, que coube à nova medicina oitocentista introduzir princípios contrários a essa prática.

			Novos discursos, novos cenários matrimoniais: a influência médico-higienista nos padrões familiares

			O progressismo médico levou a uma mudança no quadro concernente aos casamentos oitocentistas, conforme já observamos. Essas mudanças possivelmente foram trazidas por interferência de outras culturas – com principal relevo para a portuguesa – e incorporadas, pouco a pouco, ao contexto brasileiro. Em Portugal do século XVII, já se podia notar a adoção de uma nova perspectiva matrimonial, centrada em parâmetros completamente avessos aos que eram, até então, promovidos. Como mostra Samara (1989), a Carta de guia de casados (cf. Melo, 1747), publicada pela primeira vez na Lisboa de 1651, é um exemplo perfeito da modificação dos padrões nupciais que vigoraram em solo lusitano e também passaram a compor, ainda que tardiamente, as rédeas dos casamentos no Brasil. 

			As mudanças mencionadas por D. Francisco Manuel de Melo, autor da Carta, incluem a valorização da harmonia de idade, sangue e riqueza por parte do casal. Percebe-se, pois, que, embora esse escritor e político já destacasse a importância de matrimônios entre indivíduos com proximidade etária e patrimonial, ainda eram apreciados os consórcios entre parentes. Incluem-se entre os “conselhos” que constam na Carta:

			Uma das coisas que mais podem assegurar a futura felicidade dos casados é a proporção do casamento. A desigualdade no sangue, nas idades, na fazenda causa contradição, discórdia. E eis os trabalhos por donde vem. Perde-se a paz, e a vida é inferno. Para a satisfação dos pais, convém muito a proporção do sangue; para o proveito dos filhos, a da fazenda; para o gosto dos casados, a das idades. (Melo, 1747, apud Samara, 1989, p.93)

			Com relação ao contexto do Brasil oitocentista, também é interessante evidenciar o trabalho de Muricy (1988) acerca da inserção dos princípios médicos na sociedade brasileira – mais propriamente, no Rio de Janeiro. Para a autora, a intervenção da medicina teve como propósito regulamentar novas condições da vida social brasileira, incluindo, nesse cenário, a promoção de características distintas atribuídas à instituição familiar, que passou de um viés ainda preso às atas da propriedade rural para uma natureza mais burguesa e higienista. 

			Conforme a autora, o início do núcleo familiar moderno esteve intimamente atrelado à própria origem da “nova” medicina e à consequente intervenção médica na sociedade. Essa tese se confirma ao respaldar os fatores que conduziram o processo de racionalização da ordem social.

			Sabe-se que o capitalismo nascente, a fim de atender a propósitos lucrativos, exigiu um novo tipo de cidadão e de população. Para tanto, instaurou-se, de acordo com Muricy, uma “pedagogia apropriada para a construção do cidadão, isto é, o indivíduo liberto da confusão social a que os instintos e a ignorância o condenavam, vivendo em harmonia com os outros cidadãos, regidos pelas normas do bem comum” (p.28, grifos nossos). Essas doutrinas – muito coerentes com os princípios da nova ética capitalista vigente – impuseram controle à população da época, tendo-a limitado em termos de comportamento.

			A respeito dos padrões morais introduzidos pela nova medicina oitocentista, a autora evidencia as implicações das medidas normalizadoras higienistas no que concerne ao âmbito familiar:

			[...] o discurso médico-higienista propõe-se, de modo claro, como regulador racional da vida social. Detectando o mal, irá demonstrar como, necessariamente, a saúde da sociedade está relacionada com a saúde de cada indivíduo, de cada família, através da moralidade. (Muricy, 1988, p.67, grifos nossos)

			Todo o progressismo anunciado pelos princípios médico-higienistas, embora expusesse e corroborasse a necessidade de os cidadãos brasileiros se modernizarem, de acordo com os padrões liberais europeus, se contradizia em sua tentativa de não se comprometer com os valores paternalistas e escravocratas – considerados “conservadores” – que marcaram o século XIX no Brasil. Como aponta Muricy, o liberalismo valorizado e defendido pelos ideais médicos e, por extensão, burgueses mostrou-se, ao final, inconsistente, haja vista a frustrada tentativa nacional de identificação com os traços modernos e industriais desenvolvidos na Europa.22 

			Apesar de paradoxal, ambivalente e frágil nas próprias convicções, para o estudo que originou este livro importou avaliar a resultante mudança de cenário que o novo “regulamento familiar” imposto pela medicina propiciou, de fato, aos casamentos da época.

			Transgressões à consagração do matrimônio: celibato e uniões ilegítimas

			De maneira mais saliente e expressiva, as uniões conjugais, ao longo do XIX, além de terem funcionado como condição disciplinar doutrinada pela Igreja Católica, representaram empreendimentos oportunos para a ascensão social ou, no caso dos mais abastados, requisito indispensável para a preservação do status familiar. Apesar de todo esse relevo na sociedade brasileira, o casamento nem sempre foi uma opção para determinadas classes sociais.

			Homens e mulheres pertencentes a realidades socioeconômicas mais modestas geralmente preferiam manter-se solteiros ou em uniões ilegítimas. Em quase todos os casos, a principal razão para o maior número de celibatos ou de concubinatos relacionava-se a fatores econômicos, já que as cerimônias de oficialização nupcial envolviam custos elevados e a própria conservação das uniões demandava significativa posse de recursos – por parte da noiva, exigia-se o valor do dote; por parte do noivo, estabelecia-se a necessidade de assegurar a sobrevivência da esposa durante todo o casamento e, ainda, na viuvez.

			Em suma, conforme Samara (1983), no século XIX brasileiro, “o casamento era uma opção para uma parcela da população23 [no caso, para as classes mais opulentas], preferindo os demais permanecer no celibato, aderindo às uniões ilegítimas” (p.55). Pode-se chegar à conclusão de que os vínculos conjugais oficialmente reconhecidos não representavam, em termos quantitativos, maioria absoluta, porquanto os níveis sociais mais elevados não compunham (e ainda não compõem) a maior porcentagem da população nacional. 

			Conforme as pesquisas feitas por Samara (1989; Tabela 34 – Estado civil, 1800-1860) sobre a São Paulo oitocentista, o número de solteiros, além de ter aumentado significativamente entre 1800 e 1860, manteve-se superior ao de casados. Embora os estudos da autora tenham sido direcionados à área paulistana, é possível que esses dados se apliquem a grande parte do território brasileiro, em especial aos estados do Sudeste, haja vista a conformidade dos costumes matrimoniais envolvidos nessa região.

			Como já exposto, os consórcios, quando oficializados, representavam a união de interesses das famílias e, por causa disso, eram mais comuns entre os indivíduos que compunham a elite dos Oitocentos. A concordância e a escolha dos nubentes, em decorrência desses acordos, eram deixadas em segundo plano.

			Entre as camadas mais pobres, os critérios para a “eleição” do parceiro eram muito menos rigorosos (e preconceituosos), se comparados aos dos grupos sociais mais privilegiados. Basicamente, pode-se concluir que, para os grupos mais humildes, as uniões, mesmo que ilegítimas, costumavam representar a vontade dos noivos, o que implica considerar que o amor, como item que impulsiona a vida a dois, era mais frequente nos relacionamentos de casais com menos posses. 

			Apesar de os casamentos serem mais comuns entre noivos pertencentes à mesma classe social, é preciso levar em conta também a concretização das núpcias entre pessoas de grupos desiguais. Os matrimônios “mistos”, entretanto, eram bastante raros no Brasil do século XIX, mesmo que não houvesse nenhum impedimento legal para que eles se arranjassem. Sobretudo após o processo de independência nacional, quaisquer possíveis entraves jurídicos deixaram de existir, mas era necessário que a união passasse, antes de tudo, pelo crivo paterno (Samara, 1983).

			Ainda sobre os casamentos mistos, é interessante destacar os consórcios entre brasileiros e estrangeiros. Esse tipo de aliança, no caso das elites, era aceitável desde que os “imigrantes” pertencessem a famílias tradicionais, o que novamente realça a importância que se conferia a valores como riqueza, ocupação, origem e até mesmo religião para a realização dos conúbios. 

			Nas camadas mais pobres, também se celebravam as bodas entre brasileiros e estrangeiros, mas sem que fosse avaliado e superestimado, como cláusula essencial, o nível socioeconômico do pretendente. A condição maior que se costumava considerar, nesses casos, era a religião a que pertenciam os estrangeiros. Sumariamente, é possível afirmar que os indivíduos de outras nacionalidades tinham mais êxito, no que se refere aos casamentos com membros de famílias brasileiras, caso professassem a fé católica (Samara, 1983).

			Maridos exigentes, esposas obedientes: a profissão do matrimônio

			É muito comum associar-se a dama de tempos atrás à imagem do casamento e, por extensão, da maternidade, visão que reduzia as mulheres aos papéis de esposa e mãe. Por conta do alcance de tais rótulos, a própria educação feminina ficou comprometida24 pela ideologia da época. Considerava-se que não era necessário que as mulheres estudassem noções de história, geografia, geometria e ciências, por exemplo, já que elas não utilizariam toda essa bagagem no desempenho de sua real carreira: zelar pela casa e pela família. Competia ao gênero feminino, portanto, apenas o aprendizado de matérias que o tornassem apto a circular em sociedade, como rudimentos de uma língua estrangeira, música, canto e, às vezes, dança (Stein, 1984), além de conhecimentos de utilidade prática, como costura.

			Pode-se pensar, portanto, que a mulher era educada, desde criança, para que soubesse exercer da melhor forma possível a sua missão matrimonial. No contexto oitocentista, o solteirismo feminino não era bem visto, pois, conforme afirma Stein (1984), “permanecer solteira implicava um desprestígio, o que, aliás, é compreensível numa sociedade expressamente interessada numa ordem baseada na estrutura casamento–família” (p.31, grifos nossos).

			Compreende-se, contudo, que a condição celibatária, tanto para homens quanto para mulheres, representava uma opção frequente para as classes mais modestas, haja vista os altos custos demandados pela oficialização matrimonial. No que concerne aos níveis sociais medianos, ao contrário das camadas mais baixas, o casamento consistia na grande “meta de vida” para a maioria das meninas, pois representava uma possibilidade de alçamento socioeconômico não apenas para a própria moça, mas também para o núcleo familiar dela. No que diz respeito à elite, a união conjugal significava a preservação ou, ainda, a multiplicação da fortuna da família da noiva.

			Percebe-se, pois, que para as mulheres de classe alta ou média o casamento configurava-se como a única possibilidade de manutenção (algumas vezes, de ascensão) de seu status social. Em outras palavras, se ao homem era oferecida a chance de promover-se socialmente por meio do próprio esforço, a única garantia de prestígio social25 que cabia à mulher era dada pelas núpcias, uma vez que as damas da alta sociedade não podiam trabalhar fora de casa, a não ser nas raras ocorrências em que elas se dispunham a exercer o magistério. 

			As moças de camadas mais baixas também podiam ascender socialmente por meio dos matrimônios, mas essa oportunidade era bastante remota, visto que os consórcios entre nubentes de classes muito distantes costumavam ser raros. Dessa forma, não era comum uma mulher pobre ter acesso a uma união conjugal financeiramente confortável. Em termos de promoção social – dentro de um contexto de casamentos mistos, por conseguinte –, pode-se inferir que as maiores chances se mostravam quando um dos noivos era proveniente da classe média (média-alta, de preferência) e o outro era da elite, o que representava uma distância menor entre as camadas socioeconômicas. 

			Com a vinda da Corte portuguesa para o Brasil, ocorreram mudanças na rotina da mulher oitocentista, de classe social média ou alta, que é imprescindível ressaltar. Até o início do século XIX, o círculo de convívio social feminino limitava-se ao ambiente doméstico. Após a chegada da Família Real, passou-se a moldar um perfil de gênero mais condizente com o novo “período de intensas modificações no viver urbano do Rio de Janeiro e da difusão de novos hábitos de sociabilidade das elites,26 como saraus, festas, bailes, teatros, livrarias, cafés e passeios ao ar livre” (Soares, 2012, p.15). 

			O fato de a mulher ter posto os pés na rua pode ser visto como um dos aspectos que ajudaram a figura feminina a desprender-se das limitações do lar. Como já discutido, apesar de os principais papéis destinados às mulheres do Brasil oitocentista terem sido os de esposa e mãe, elas também desempenharam outras funções importantes dentro do casamento: além do governo doméstico e da assistência moral à família, tinham a responsabilidade de promover e assegurar a imagem do consorte. O contato feminino com os círculos de amizade do esposo – convivência proporcionada por meio dos saraus e das idas ao teatro, por exemplo – auxiliou a casada em sua tarefa de promover certo “brilho” à posição social do cônjuge.

			De acordo com Stein (1984), as damas da sociedade brasileira deviam exercer duplo papel, apresentando-se, ao mesmo tempo, como esposas bondosas e como figuras belas e sedutoras – a ponto de despertarem a admiração (cobiça?) dos homens e a inveja das mulheres. Nota-se, pois, uma contradição notória no que concerne aos atributos ideais reservados à imagem feminina do século XIX: não só pureza e castidade, mas também sensualidade e desejo. 

			Portanto, embora a mulher devesse manter o decoro e obedecer ao código de moralidade da época, ela precisava, juntamente com a desenvoltura de sua docilidade aparente, exibir-se como objeto desejável. Basicamente, este último “dever” decorria da tarefa feminina de promover o status do marido, porquanto atributos como beleza e bons modos das companheiras costumavam ser creditados no cômputo da influência social masculina.

			Ainda que possam ser apontadas todas essas espécies de obrigações da carreira feminina oitocentista, é preciso lembrar que nem todas as damas, mesmo no casamento, assumiam o papel de resignação, e nem todas se limitavam aos cuidados da casa e do esposo. Conforme os estudos de Samara (1983, 1989), já referidos, diversas mulheres ajudavam os maridos no comércio e, quando viúvas, assumiam o controle dos negócios familiares. 

			Era mais comum, no entanto, que as senhoras de posses se mantivessem mais circunscritas à vida familiar, até mesmo porque elas não precisavam trabalhar para ajudar a garantir o conforto doméstico. No caso das famílias de classes mais baixas ou até mesmo de classe média, a participação das mulheres em trabalhos fora dos domínios do lar era mais ativa, haja vista a necessidade de complementação da renda mensal da casa. Cabe realçar também que, na conjuntura anterior à urbanização do Brasil, as matriarcas cuidavam das lavouras e dos demais bens, enquanto os maridos se dedicavam ao bandeirantismo dos séculos XVII e XVIII (Samara, 1983).

			Como o estudo apresentado neste livro teve por objeto de análise os contos machadianos veiculados no Jornal das Famílias, nele dar-se-á maior destaque à vida das camadas mais abastadas que compuseram os Oitocentos brasileiros. Essa focalização se justifica pela categoria de público consumidor do veículo pesquisado – núcleos familiares burgueses e, mais precisamente, mulheres da elite – e pelos condicionamentos inerentes à imprensa e consoantes com a natureza de cada periódico.

			 

			
				
					8		A história das mentalidades compreende sempre a noção de coletividade e opõe-se, portanto, à história intelectual clássica, que evidencia as ideias individuadas do sujeito. Para Chartier (2002), a mentalidade é sempre coletiva e “regula, sem que eles o saibam, as representações e os julgamentos dos atores sociais” (p.35).

				

				
					9		Merecem ser mencionadas, aqui, as contribuições de Michel de Certeau e Paul Ricoeur. 

				

				
					10		É possível, mediante o estudo de Chartier (2011), relacionar os conceitos de testemunho e de memória à noção de ficção, uma vez que o texto literário também apresenta estrutura pautada na confiança estabelecida entre o leitor e o narrador.

				

				
					11		O subtítulo desta seção foi extraído de Memórias póstumas de Brás Cubas (cap. 49, p.100).

				

				
					12		Documento jurídico composto basicamente por cinco livros em que foi reunida a legislação que vigorou no Brasil Colônia, no Primeiro e no Segundo Reinado e, ainda, em partes da República Velha. Interessa observar que as mesmas Ordenações Reais que compuseram o corpo legislativo brasileiro existiram em Portugal e que, apesar do processo de independência do Brasil, não houve ruptura com o direito civil português até o ano de 1916.

				

				
					13		Expressão que confere título ao primeiro capítulo da obra Ao vencedor as batatas, de Schwarz.
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